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5ª Oficina 
Estadual de 
Capacitação 
em Gestão 
de Praias

• Abertura 9h00 - 9h15

• Introdução 9h15 - 9h30
• Premissas para construção do Termo

• Estágio atual

• Desafios

• Conceitos/Destinações 9h30 - 9h45

• Direitos e obrigações 9h45 - 11h00

Intervalo café                             11h00 - 11h15

• Ações judiciais e TACs 11h15 - 12h00

Intervalo Almoço/Brunch 12h00 - 13h00

• Tópicos diversos: Erosão e Obras

Costeiras; Bandeira Azul; MTur; CNC      13h00 - 13h45

• Relatório de Gestão 13h45 - 14h15

• Licenciamento Ambiental         14h15 - 15h00

• Fiscalização 15h00 - 15h45

Intervalo café               15h45 - 16h00

• Projeto Orla                               16h00 - 17h00
• Encerramento 17h00 - 17h30

• Contribuições e considerações



 Criada há 165 anos (Decreto Imperial nº 1.318, de 1854)

 Responsável pela gestão dos bens imóveis da União (CF, art. 20)

 Além dos imóveis de seu acervo, “herda” os bens imóveis de órgãos extintos
(LBA, Portobrás, RFFSA, DNER) e os não operacionais de diversos entes Federais
(INSS, BACEN, SENAD)

 Foco: função socioambiental da terra

 estoque de terras para habitação social

 instalação de infraestrutura

 geração de receitas (Lei 9.636/1998, 13.240/2015)

Administra hoje cerca de 
700 mil imóveis 

A Secretaria do Patrimônio da União



Criada em 30/01/1854 pelo Decreto Imperial nº 1.318

A Secretaria se comporá de: 

 hum Official Maior, 

 dois Officiaes, 

 quatro Amanuenses, 

 hum Porteiro, e 

 hum Continuo.

A Secretaria do Patrimônio no Império



Gestão dos bens (imóveis) da União

 SPU responsável pela gestão dos Bens de Uso Comum do Povo 

• Praias

• Calçadões

 União arrecada pela utilização desses Bens 

• Atividades esportivas, desfiles, eventos religiosos e festivos, 

casamentos, etc.

• Quiosques e assemelhados.

 Municípios = responsáveis pela manutenção das praias e calçadões

Bens de domínio público;

destinam-se à utilização 

geral pela coletividade



NÃO CONFUNDIR PRAIA COM TERRENO DE MARINHA

São conceitos muito distintos

(8 slides ocultos)



Responsabilidades compartilhadas

Lei 9.636/1998 (art. 11, § 4º) – gestão dos imóveis de domínio da União

áreas de preservação ambiental, 

áreas necessárias à proteção dos 
ecossistemas naturais

áreas de uso comum do povo

OBRIGAÇÃO
União, Estados e 

Municípios

zelar pela 

manutenção



Transferência da Gestão das 
Orlas e Praias
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Transferência da Gestão das Praias Marítimas

Art. 14, da Lei nº 13.240, de 2015. 

Autoriza a União a transferir aos

Municípios litorâneos a gestão das praias

marítimas, inclusive as áreas de bens de

uso comum com exploração econômica

(faixa de areia e calçadão), excepcionando

alguns espaços.



Lei nº 13.240, de 2015.

Art. 14 (...)

A transferência se dará mediante assinatura de TERMO DE ADESÃO com a
União, disponível no sítio eletrônico do ME e prevê fundamentalmente:

• a sujeição do Município à legislação federal, às orientações normativas e à

fiscalização pela SPU/ME

• o direito dos Municípios sobre a totalidade das receitas auferidas com as

utilizações autorizadas

• transferência dos contratos de utilização em vigor - $$$ - para o município

Portaria 
113/2017

TAGP

Transferência da Gestão das Praias Marítimas



MAIS BRASIL
menos Brasília

MUNICÍPIO
gestão

receitas



Termo de Adesão à Gestão de Praias - TAGP

PREMISSAS

 É transferida a  gestão  das  praias e calçadões

 O município já tem obrigações previstas em Lei (9.636/98, 7.661/88 + Decretos)

Não inclui água ou 
terrenos de marinha

Não há transferência 
de domínio



Termo de Adesão à Gestão de Praias - TAGP

PREMISSAS

 TED com a UFSC, em parceria com UFPE e FURG

 SPU instituirá indicadores para aferir a qualidade da gestão - relatório anual

 SPU deve apoiar as superintendências e os municípios no planejamento integrado 
e na fiscalização.

Inclusive PGI do 
Projeto Orla

(Dec. 5.300/2004)
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Situação do TAGP no Brasil

Municípios Solicitações TAGPs vigentes





Nº de Processo Municípios TAGP
Data 

Requerimento
Situação PGI Ano

Repasse 2019

R$ 

Antonina 27.846,78

Guaraqueçaba 22.239,38

04936.001641/2018-19 Guaratuba SIM 13/08/2019 Em análise técnica 2 - 2ª Oficina 2004 423.776,45

10154.115431/2019-98 Matinhos SIM 06/08/2019 Em análise técnica 2 - 2ª Oficina 2004 328.565,05

Paranaguá 433.327,64

Pontal do Paraná 2 - 2ª Oficina 2004 395.089,67



295 municípios

20 mil km

+ 2.500 municípios

+ 100 mil km
Lei 13.813/2019

Praias marítimas + Praias estuarinas, 
lacustres e fluviais 

federais



Bacias 
hidrográficas

+ 
Rios Federais



Bacias 
hidrográficas

+ 
Rios Federais

+
Limites 

municipais





Ganhos

(+) Qualificação urbana e ambiental das praias - Sustentabilidade

 Crescimento da arrecadação global e dos recursos investidos

 Redução drásticas das judicializações pela aproximação dos atores

(+) Controle das ocupações e exploração econômica

 Possibilidade de mensurar o desenvolvimento e o controle dos territórios

 Crescimento exponencial dos meios de fiscalização

(+) Imagem institucional

 Valorização do País como destino turístico certificado



Município é peça-chave nesse trabalho 

•Capilaridade
- Atribuições de ordenamento urbano
- Melhores olhos e ouvidos: cidadão
- Está próximo, pode agir mais rápido

•Prevenção
- Se antecipa aos problemas nas áreas de praia



Conheçam nosso site

bit.ly/gestaodeorlas



MINISTÉRIO DO

DESENVOLVIMENTO REGIONAL

MINISTÉRIO DO

MEIO AMBINETE

MINISTÉRIO DO

TURISMO

MINISTÉRIO DA

ECONOMIA

Reinaldo Magalhães Redorat

nugep-spu@planejamento.gov.br

61 2020 5243

5ª Oficina Estadual de Capacitação em Gestão de Praias
Curitiba/PR


